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guintes trechos, seguindo com uma distância de 94,36 metros e 
com o azimute plano de 6°32’48’’, chega-se na estação D2R-
P-0187 de Latitude 1°56’40,20’’ Sul e Longitude 48°19’42,69’’ 
Oeste e de coordenada N = 9.784.838,980m e E = 797.207,376m; 
desta, seguindo com uma distância de 161,64 metros e com o 
azimute plano de 17°25’40’’, chega-se na estação D2R-P-0185 
de Latitude 1°56’35,18’’ Sul e Longitude 48°19’41,13’’ Oeste e 
de coordenada  N = 9.784.993,204m e E = 797.255,789m; des-
ta, seguindo com uma distância de 100,03 metros e com o azi-
mute plano de 19°53’07’’, chega-se na estação D2R-P-0183 de 
Latitude 1°56’32,12’’ Sul e Longitude 48°19’40,04’’ Oeste e de 
coordenada N = 9.785.087,267m e E = 797.289,812m; desta, 
seguindo com uma distância de 160,59 metros e com o azimute 
plano de 20°00’48’’, chega-se na estação D2R-P-0181 de Latitu-
de 1°56’27,21’’ Sul e Longitude 48°19’38,27’’ Oeste e  de coor-
denada N = 9.785.238,162m e E = 797.344,773m; desta, se-
guindo com uma distância de 78,59 metros e com o azimute 
plano de 19°48’53’’, chega-se na estação D2R-P-0179 de Latitu-
de 1°56’24,80’’ Sul e Longitude 48°19’37,41’’ Oeste e de coor-
denada N = 9.785.312,101m e E = 797.371,414m; desta, se-
guindo com uma distância de 46,47 metros e com o azimute 
plano de 24°32’59’’, chega-se na estação D2R-M-0362 de Latitu-
de 1°56’23,43’’ Sul e Longitude 48°19’36,79’’ Oeste e de coor-
denada N = 9.785.354,369m e                                          E = 
797.390,721m; desta, segue confrontando com LUIZ ESCARA-
MANHANI nos seguintes trechos, seguindo com uma distância de 
227,44 metros e com o azimute plano de 16°26’39’’, chega-se na 
estação D2R-P-0177 de Latitude 1°56’16,33’’ Sul e Longitude 
48°19’34,72’’ Oeste e de coordenada N = 9.785.572,505m e E = 
797.455,105m; desta, seguindo com uma distância de 171,46 
metros e com o azimute plano de 5°10’07’’, chega-se na estação 
D2R-P-0175 de Latitude 1°56’10,77’’ Sul e Longitude 
48°19’34,23’’ Oeste e de coordenada N = 9.785.743,271m e E = 
797.470,552m; desta, seguindo com uma distância de 81,66 
metros e com o azimute plano de 356°24’36’’, chega-se na esta-
ção D2R-M-0361 de Latitude 1°56’08,12’’ Sul e Longitude 
48°19’34,40’’ Oeste e de coordenada N = 9.785.824,768m e E = 
797.465,439m; desta segue confrontando com ORLANDO SILVA 
PAIVA nos seguintes trechos, seguindo com uma distância de 
200,98 metros e com o azimute plano de 346°06’45’’, chega-se 
na estação D2R-P-0215 de Latitude 1°56’01,77’’ Sul e Longitude 
48°19’35,97’’ Oeste e  de coordenada N = 9.786.019,874m e E 
= 797.417,200m; desta, seguindo com uma distância de 260,93 
metros e com o azimute plano de 339°04’36’’, chega-se na esta-
ção D2R-M-0351 de Latitude 1°55’53,85’’ Sul e Longitude 
48°19’38,99’’ Oeste e de coordenada                                           
N = 9.786.263,601m e E = 797.324,016m; desta segue confron-
tando com VITORIO GOES nos seguintes trechos, seguindo com 
uma distância de 457,77 metros e com o azimute plano de 
339°17’51’’, chega-se na estação D2R-P-0120 de Latitude 
1°55’39,93’’ Sul e Longitude 48°19’44,25’’ Oeste e de coordena-
da N = 9.786.691,810m e E = 797.162,187m; desta, seguindo 
com uma distância de 109,04 metros e com o azimute plano de 
338°40’56’’, chega-se na  estação D2R-P-0173 de Latitude 
1°55’36,62’’ Sul e Longitude 48°19’45,53’’ Oeste e  de coorde-
nada N = 9.786.793,391m e E = 797.122,546m; desta, seguin-
do com uma distância de 270,68 metros e com o azimute plano 
de 330°00’45’’, chega-se na estação D2R-M-0350 de Latitude 
1°55’29,00’’ Sul e Longitude 48°19’49,92’’ Oeste e de coordena-
da N = 9.787.027,834m e E = 796.987,259m; desta, seguindo 
com uma distância de 72,28 metros e com o azimute plano de 
330°19’39’’, chega-se na estação D2R-M-0293 de Latitude 
1°55’26,96’’ Sul e Longitude 48°19’51,08’’ Oeste e  de coorde-
nada N = 9.787.090,638m e E = 796.951,476m; desta segue 
confrontando com LUIS ESCARAMANHANI nos seguintes tre-
chos,, seguindo com uma distância de 275,61 metros e com o 
azimute plano de 325°21’34’’, chega-se na estação D2R-P-0171 
de Latitude 1°55’19,59’’ Sul e Longitude 48°19’56,16’’ Oeste e  
de coordenada   N = 9.787.317,394m e E = 796.794,811m; 
desta, seguindo com uma distância de 319,29 metros e com o 
azimute plano de 326°32’32’’, chega-se na estação D2R-P-0169 
de Latitude 1°55’10,93’’ Sul e Longitude 48°20’01,86’’ Oeste e 
de coordenada N = 9.787.583,773m e E = 796.618,781m; des-
ta, seguindo com uma distância de 104,52 metros e com o azi-
mute plano de 331°57’01’’, chega-se na estação D2R-P-0167 de 
Latitude 1°55’07,93’’ Sul e Longitude 48°20’03,46’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.787.676,017m e E = 796.569,631m; desta, 
seguindo com uma distância de 165,89 metros e com o azimute 
plano de 340°22’00’’, chega-se na estação D2R-P-0165 de Lati-
tude 1°55’02,85’’ Sul e Longitude 48°20’05,27’’ Oeste e  de co-
ordenada N = 9.787.832,265m e E = 796.513,891m; desta, 
seguindo com uma distância de 203,20 metros e com o azimute 
plano de 352°30’22’’, chega-se na estação D2R-P-0211 de Lati-
tude 1°54’56,30’’ Sul e Longitude 48°20’06,13’’ Oeste e de coor-
denada N = 9.788.033,731m e E = 796.487,389m; desta, se-
guindo com uma distância de 74,00 metros e com o azimute 
plano de 359°14’23’’, chega-se na estação D2R-P-0209 de Lati-
tude 1°54’53,89’’ Sul e Longitude 48°20’06,17’’ Oeste e de coor-
denada N = 9.788.107,728m e E = 796.486,407m; desta, se-
guindo com uma distância de 752,29 metros e com o azimute 
plano de 2°48’17’’, chega-se na estação D2R-M-0281 de Latitude 

1°54’29,45’’ Sul e Longitude 48°20’05,02’’ Oeste e  de coorde-
nada N = 9.788.859,119m e E = 796.523,219m; desta segue 
confrontando com ORLANDO SILVA PAIVA nos seguintes trechos, 
seguindo com uma distância de 144,06 metros e com o azimute 
plano de 350°47’26’’, chega-se na estação D2R-P-0193 de Lati-
tude 1°54’24,82’’ Sul e Longitude 48°20’05,77’’ Oeste e de coor-
denada N = 9.789.001,321m e E = 796.500,163m; desta, se-
guindo com uma distância de 76,46 metros e com o azimute 
plano de 340°07’03’’, chega-se na estação D2R-P-0163 de Lati-
tude 1°54’22,48’’ Sul e Longitude 48°20’06,61’’ Oeste e  de co-
ordenada N = 9.789.073,225m e E = 796.474,159m; desta, 
seguindo com uma distância de 57,56 metros e com o azimute 
plano de 333°43’31’’, chega-se na estação D2R-P-0161 de Lati-
tude 1°54’20,80’’ Sul e Longitude 48°20’07,44’’ Oeste e de coor-
denada                                       N = 9.789.124,835m e E = 796.448,680m; desta, 
seguindo com uma distância de 36,58 metros e com o azimute 
plano de 329°06’01’’, chega-se na estação D2R-P-0159 de Lati-
tude 1°54’19,78’’ Sul e Longitude 48°20’08,05’’ Oeste e de coor-
denada N = 9.789.156,221m e E = 796.429,896m; desta, se-
guindo com uma distância de 97,49 metros e com o azimute 
plano de 321°55’11’’, chega-se na estação D2R-P-0053 de Lati-
tude 1°54’17,29’’ Sul e Longitude 48°20’10,00’’ Oeste e  de co-
ordenada N = 9.789.232,958m e E = 796.369,769m; desta se-
gue confrontando com a ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA 
VILA ALIANÇA nos seguintes trechos, seguindo com uma distân-
cia de 92,71 metros e  com  o  azimute  plano  de  313°25’08’’, 
chega-se na estação D2R-P-0157 de Latitude 1°54’15,22’’ Sul e 
Longitude 48°20’12,18’’ Oeste e  de coordenada N = 
9.789.296,681m e E = 796.302,428m; desta, seguindo com 
uma distância de 99,78 metros e com o azimute plano de 
304°04’24’’, chega-se na estação D2R-P-0190 de Latitude 
1°54’13,41’’ Sul e Longitude 48°20’14,85’’ Oeste e de coordena-
da                                       N = 9.789.352,585m e E = 796.219,775m; desta, seguindo 
com uma distância de 97,48 metros e com o azimute plano de 
295°45’27’’, chega-se na estação D2R-P-0058 de Latitude 
1°54’12,03’’ Sul e Longitude 48°20’17,70’’ Oeste e de coordena-
da N = 9.789.394,947m e E = 796.131,979m; desta, seguindo 
com uma distância de 457,99 metros e com o azimute plano de 
295°03’50’’, chega-se na estação D2R-M-0297 de Latitude 
1°54’05,74’’ Sul e Longitude 48°20’31,12’’ Oeste e  de coorde-
nada N = 9.789.588,967m e E = 795.717,112m; desta segue 
confrontando com EDMAR RUFINO BORGES nos seguintes tre-
chos, seguindo com uma distância de 273,60 metros e com o 
azimute plano de 293°00’08’’, chega-se na estação                         D2R-
P-0207 de Latitude 1°54’02,27’’ Sul e Longitude 48°20’39,27’’ 
Oeste e  de coordenada N = 9.789.695,881m e E = 795.465,266m; 
desta, seguindo com uma distância de 28,28 metros e com o 
azimute plano de 295°22’48’’, chega-se na estação D2R-P-0205 
de Latitude 1°54’01,88’’ Sul e Longitude 48°20’40,10’’ Oeste e 
de coordenada N = 9.789.708,004m e E = 795.439,712m; des-
ta, seguindo com uma distância de 44,59 metros e com o azimu-
te plano de 297°56’09’’, chega-se na estação D2R-P-0203 de 
Latitude 1°54’01,20’’ Sul e Longitude 48°20’41,37’’ Oeste e  de 
coordenada N = 9.789.728,893m e E = 795.400,319m; desta, 
seguindo com uma distância de 123,39 metros e com o azimute 
plano de 302°59’42’’, chega-se na estação D2R-P-0201 de Lati-
tude 1°53’59,02’’ Sul e Longitude 48°20’44,72’’ Oeste e  de co-
ordenada N = 9.789.796,087m e E = 795.296,830m; desta, 
seguindo com uma distância de 101,75 metros e com o azimute 
plano de 310°12’26’’, chega-se na estação D2R-P-0155 de Lati-
tude 1°53’56,89’’ Sul e Longitude 48°20’47,24’’ Oeste e  de co-
ordenada N = 9.789.861,773m e E = 795.219,121m; desta, 
seguindo com uma distância de 84,00 metros e com o azimute 
plano de 316°09’52’’, chega-se na estação D2R-P-0153 de Lati-
tude 1°53’54,92’’ Sul e Longitude 48°20’49,12’’ Oeste e de coor-
denada N = 9.789.922,366m e E = 795.160,942m; desta, se-
guindo com uma distância de 144,10 metros e com o azimute 
plano de 323°44’31’’, chega-se na estação D2R-P-0198 de Lati-
tude 1°53’51,14’’ Sul e Longitude 48°20’51,88’’ Oeste e  de co-
ordenada N = 9.790.038,559m e E = 795.075,721m; desta, 
seguindo com uma distância de 477,34 metros e com o azimute 
plano de 332°01’25’’, chega-se na estação D2R-P-0196 de Lati-
tude 1°53’37,44’’ Sul e Longitude 48°20’59,14’’ Oeste e de coor-
denada N = 9.790.460,122m e E = 794.851,795m; desta, se-
guindo com uma distância de 101,66 metros e com o azimute 
plano de 329°07’33’’, chega-se na estação D2R-P-0212 de Lati-
tude 1°53’34,60’’ Sul e Longitude 48°21’00,83’’ Oeste e  de co-
ordenada N = 9.790.547,379m e E = 794.799,626m; desta, 
seguindo com uma distância de 98,41 metros e com o azimute 
plano de 322°04’35’’, chega-se na estação D2R-P-0213 de Lati-
tude 1°53’32,08’’ Sul e Longitude 48°21’02,79’’ Oeste e de coor-
denada N = 9.790.625,008m e E = 794.739,142m; desta, se-
guindo com uma distância de 728,21 metros e com o azimute 
plano de 320°23’27’’, chega-se na estação D2R-M-0204, ponto 
inicial da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui 
descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasilei-
ro, a partir das estações ativas da RBMC de Marabá, de coorde-
nadas E = 708.119,046m e N = 9.407.00,139m, RBMC de Impe-
ratriz de coordenadas E = 223.346,605m e N = 9.392.439,519m, 
e RBMC de São Luiz de coordenadas E = 587.589,517m e N = 
9.713.355,034m encontram-se representadas no Sistema UTM, 

referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr e 45° WGr, tendo 
como o Datum o  SAD-69. Todos os azimutes e distâncias, áreas 
e perímetros foram calculados no plano de projeção UTM. “
Art. 2° A Procuradoria-Geral do Estado, em conjunto com a Se-
cretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Regional - SE-
DURB promoverão as medidas administrativas e/ou judiciais que 
se fizerem necessárias à consecução do ato previsto no artigo 
anterior, ficando, desde logo, autorizados a invocar o caráter de 
urgência, no processo judicial de desapropriação, com funda-
mento no art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, com as alterações que lhe foram impostas pelo 
Decreto-Lei nº 1.075, de 1970, ambos recepcionados pela Cons-
tituição Federal de 1988.
Art. 3° Ocorrendo eventual incidência da poligonal descrita no 
art. 1º deste Decreto, sobre faixa de domínio da União, quando 
submetida a regime enfitêutico, em que o domínio útil pertence 
ao particular, a consumação do procedimento expropriatório fi-
cará condicionada à prévia e expressa anuência por parte da Se-
cretaria do Patrimônio da União do Ministério do Planejamento.
§ 1º Configurada a hipótese prevista no caput deste artigo, ha-
verá a necessidade de celebração de termo de ajuste entre os 
Governos Estadual e Federal, de modo a definir qual a forma jurí-
dica mais adequada para disponibilizar a área à Faixa de Domínio 
da Rodovia Perna Sul.
§ 2° Em caso de superposição com áreas de pleno domínio da 
União, estas serão excluídas do procedimento expropriatório de 
que trata este Decreto, aplicando-se, no que couber, as diretrizes 
fixadas no parágrafo anterior.
Art. 4° As despesas com a execução do presente Decreto corre-
rão por conta de recursos do Tesouro do Estado.
Art. 5° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
PALÁCIO DO GOVERNO, 15 de janeiro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO  DE 18 DE JANEIRO DE 2010
A GOVERNADORA DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 135, inciso XX, da Constituição 
do Estado, e
Considerando a decisão proferida pelo Diretor-Geral da Agência 
de Defesa Agropecuária do Estado do Pará - ADEPARÁ, através 
da Portaria n° 2.282/2009-ADEPARÁ, de 27 de agosto de 2009, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 31.493, de 28 de agos-
to de 2009, referente ao Processo Administrativo Disciplinar n° 
2008/266888;
Considerando, ainda, o Parecer n° 35/2009 da Consultoria-Geral 
Estado,
R E S O L V E:
Art. 1° Demitir ERÇO MARTINS RIBEIRO, ocupante do cargo de 
Técnico em Defesa e Inspeção Agropecuária - Médico Veteriná-
rio, matrícula n° 54193773, lotado na Unidade Local de Sanidade 
Agropecuária (ULSA) - Conceição do Araguaia/PA, por transgres-
são disciplinar prevista no art. 190, inciso XIII, da Lei n° 5.810, 
de 1994.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 de janeiro de 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso I, da Lei nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, MIRIA DA SILVA GRUNVALD do cargo em 
comissão de Gerente de Grupo Técnico, código GEP-DAS-011.2, 
com lotação na Fundação Pública Estadual Hospital de Clínicas 
Gaspar Vianna, a contar de 12 de janeiro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JANEIRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, ELY MARIA NEVES DE SOUSA  para exercer 
o cargo em comissão de Gerente de Grupo Técnico, código GEP-
DAS-011.2, com lotação na Fundação Pública Estadual Hospital 
de Clínicas Gaspar Vianna, a contar de 12 de janeiro de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JANEIRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado

DECRETO
A GOVERNADORA DO ESTADO RESOLVE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso II, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, LORENA MARIA DA CUNHA BEZERRA  para 
exercer o cargo em comissão de Gerente de Grupo Técnico, có-
digo GEP-DAS-011.2, com lotação na Fundação Pública Estadual 
Hospital de Clínicas Gaspar Vianna, a contar de 15 de janeiro 
de 2010.
PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE JANEIRO DE 2010.

ANA JÚLIA DE VASCONCELOS CAREPA
Governadora do Estado


